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Nettie A P. Moraes

De: Daniel <danielcleiton.consultoria@gmail.com>

Enviado em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 16:54

Para: licitacao@sedurb.es.gov.br

Assunto: Impugnação do edital N° 90002/2024

Anexos: Impugnacao_edital_Orla_de_Fundao_assinado.pdf

Prezados, 
 

Reputando essa impugnação como de substancial mister para o correto desenvolvimento do 
certame, rogamos, seja o mesmo prestado dentro do prazo máximo de 3 dias úteis, à contar do seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame, conforme parágrafo 
único do artigo 164 da Lei 14.133/21 (Lei de Licitações). 

 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

Agradeço, 
 
Atenciosamente. 






